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.. S~l1 Shenkel, ~ 
,Au. Iecns'ca LegLslat:iva~ 
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LEI N. 520 t ~e 11 de junho de 1 948 

o Prefeito Municipal de J~n~1a!t de acordo , com ° que 
decretou a Clma.ra. Municipal, sem sessão de 9 de junho de 
1 948, promulga a se~~inte lei: 

Art. l° - Fic8llt cr.1ados no quadro de flIDCionârios municipais. 
CO~ os vencimentos anuais constantes da escala. de padrões da 
Lel n. 500 7 de 10/10/41. os seguintes cargos: 

1 
1 
1 
1 

1 

Diretor da Arrecqdação .....•..••• Padrio 
Lançador-Chef§ •••.••••••••••••••• padr~o 
Chefe da Secçao da Dívida Ativa •• Padrao 
Encarregado dos Transpor tes _ 
MoborizadoB ••.•.. a •••••••••••••• Padr~o 
Inspetor de Estradas •••.•••••••• Padrao 

"J" 
"3" 

Art. 2° - O cargo de~Dlretor da Arrecadação serA isolado. de 
provimento 001 eomi5Sao .. 

Art.3P - Os cargos de encarr~gado dos Transportes Motori2ado5 
e de Inspetor de Estradas, sao rsolados e de provimento efeti 

Art.4° - Os cargos de Lançador-Chefe e Chefe da Secção da Dí
vida Ativa, são de carreira, de provimento efetivo. 

• 

Art.5° - Ficam extintos os cargos de Lança.dor, padrão "K"; 
MotorIsta-Chefe. padrão ~I"; Escrlturãrio. padrão "Lft e Fiscal 
padrão "R", constantes da Tabela an~xa ~ Lei 0.500, de 10/10/4 • 

Art.6° - As despesas com a execução desta lei correrão por con 
ta das verbas pr6prias EO orçamento e suplementad!is por conta 
do excesso de arrecadaçao do ,presente exercício. 

Art.7° - As atribu1Gões dos cargos ora criados. serão oportu
nemen te fixadas po r 1 ei. 

Ar t .. aO - Es ta 1 aI en tra em vi go'r em 1 Q de .i-an-eiro de 1 948 ~ 
revogadas as dlsposiçoes en contrário. 

P rerei tura M.unicipal de Jund1.aí t 11 de junho de 1 948. 

L~=-d~·~~· 
Arq. Vasco A. venCh1a.rut~ 

Prefeito Municipal. 

junho de 1948. Secretaria ~prer~.em II de 
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Diretor Secreta.ria. 
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